Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 961/89

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir por Decreto, Créditos Adicionais Suplementares, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) , da Receita Prevista para o corrente exercício, para  reforço que se fizer necessário nas dotações orçamentárias do Orçamento Vigente e que se tornarem insuficientes.

Art. 2º - Os recursos para cobertura dos Critérios Adicionais Suplementares, que forem abertos são os previstos no artigo 43, parágrafo 1​º da Lei Federal n.º 4.320/64 e os decorrentes de recursos vinculados, produtos de Convênios e Auxílios e os da Reserva de Contingência.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 13 de Novembro de 1989.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
